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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIPU 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO

 
EXTRATO DE CONTRATO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIPU/RN, nos termos
da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna pública a
realização do Contrato abaixo descrito, consoante se segue:
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
TAIPU/RN
CONTRATADO: TOP DOWN CONSULTORIA LTDA,
CNPJ n° 40.998.734/0001-26.
OBJETO: Cessão de direito de uso de sistemas integrados de
Orçamento, Finanças e Contabilidade Pública, Licitação,
Compras, Contratos e Convênios, Recursos Humanos e Folha
de Pagamento, Portal da Transparência, voltados para atender
as necessidades e atividades da Prefeitura Municipal de
TAIPU/RN, bem como a prestação de serviços técnicos
especializados de manutenção preventiva, corretiva, evolutiva e
adaptativa dos softwares, de acordo com as alterações legais da
legislação brasileira, além da migração dos dados existentes
nos sistemas em produção, treinamento das novas soluções, e
suporte técnico as unidades operacionais integradas da
Prefeitura, constantes nos itens 01, 05, 07, 08, 17 e 18 da Ata
de Registro de Preços de nº 01/2021, pertencente a Prefeitura
Municipal de Lajes.
VALOR GLOBAL: R$ 65.100,00 (Sessenta e cinco mil e cem
reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 04/02/2022 à 04/02/2023
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Os recursos para
execução da presente despesa correrão á Conta da
classificação: “3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros (PJ)”.
DATA: 04 de fevereiro de 2022
 
Pela Contratante:
ARIOSVALDO BANDEIRA JUNIOR
Prefeito Municipal
 
Pela Contratada:
ALESSANDRA MAGALY LIMA
Contratada
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